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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que determine à Secretaria Municipal de Transporte e
Trânsito – SEMUTTRANS a realização de estudo técnico de tráfego e de operação do
transporte coletivo na Avenida Padre Francisco Fernandes de Oliveira, altura do nº 120,
neste Município, com o objetivo de: reavaliar o uso da via como trajeto e ponto final de
ônibus; analisar a possibilidade de remanejamento do itinerário para a via inferior de acesso
ao Parque Tibiricá; propor medidas de segurança viária imediatas, inclusive de redução de
velocidade e reforço da sinalização, até a implementação da solução definitiva.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A demanda chega por meio dos moradores da região, que relatam prejuízos materiais
(batidas em carros, rachaduras em imóveis) e risco à integridade física em virtude da
forma como os ônibus trafegam no trecho da Avenida Padre Francisco Fernandes de
Oliveira (nº 120), conhecido como “rua do ponto final”.
 
Em razão da topografia, da largura da via e da natureza residencial do entorno, é
razoável que o Poder Executivo, por meio da SEMUTTRANS, reestude a distribuição do
fluxo de ônibus, comparando o trajeto atual com a rota alternativa pela rua de baixo,
acesso ao Parque Tibiricá, considerando impactos de segurança, operação e
infraestrutura.
 
Trata-se de medida de planejamento e correção de rota, que pode reduzir riscos,
preservar o patrimônio dos moradores e melhorar a qualidade de vida da comunidade, sem
prejuízo à oferta de transporte coletivo.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 28 de novembro de 2025.
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